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120 Luziânia Centro de Ensino 
em Período Integral 
Osvaldo da Costa 
Meireles

Centro de Ensino 
em Período Integral 
Osvaldo da Costa 
Meireles

121 Mineiros Colégio Estadual 
Dom Eric James 
Deitchman

Centro de Ensino 
em Período Integral 
Dom Eric James 
Deitchman

122 Pontalina Colégio Estadual 
Jerônimo Pereira 
Maia

Centro de Ensino 
em Período Integral 
Jerônimo Pereira 
Maia

123 Cidade 
Ocidental

Centro de Ensino 
em Período Integral 
Maria de Jesus 
Alves

Centro de Ensino 
em Período Integral 
Maria de Jesus 
Alves

124 Novo Gama Colégio Estadual 
Mont Serrat

Centro de Ensino 
em Período Integral 
Mont Serrat

125 Novo Gama Colégio Estadual 
Carlos Drumond de 
Andrade

Centro de Ensino 
em Período Integral 
Carlos Drumond de 
Andrade

126 Valparaíso de 
Goiás

Centro de Ensino 
em Período Integral 
Cruzeiro do Sul

Centro de Ensino 
em Período Integral 
Cruzeiro do Sul

127 Valparaíso de 
Goiás

Colégio Estadual 
Marajó

Centro de Ensino 
em Período Integral 
Marajó

128 Palmeiras de 
Goiás

Centro de Ensino 
em Período Integral 
Barão do Rio 
Branco

Centro de Ensino 
em Período Integral 
Barão do Rio 
Branco

129 Piracanjuba Colégio Estadual 
Ruy Brasil 
Cavalcante

Centro de Ensino 
em Período 
Integral Ruy Brasil 
Cavalcante

130 Aragarças Centro de Ensino 
em Período Integral 
Dr. Rubens C. de 
Aguirre

Centro de Ensino 
em Período Integral 
Doutor Rubens C. 
de Aguirre

131 Piranhas Centro de Ensino 
em Período Integral 
Maria Eulália de 
Jesus Portilho

Centro de Ensino 
em Período Integral 
Maria Eulália de 
Jesus Portilho

132 Planaltina Centro de Ensino 
em Período Integral 
Dr. Dirceu Ferreira 
de Araújo

Centro de Ensino 
em Período Integral 
Doutor Dirceu 
Ferreira de Araújo

133 Planaltina Colégio Estadual 
Complexo 09

Centro de Ensino 
em Período Integral 
Professora Ana 
Maria Ferreira de 
Paula

134 Planaltina Colégio Estadual 
Complexo 02

Centro de Ensino 
em Período Integral 
Mário de Andrade

135 Porangatu Centro de Ensino 
em Período Integral 
Dona Gercina 
Borges Teixeira

Centro de Ensino 
em Período Integral 
Dona Gercina 
Borges Teixeira

136 Alvorada do 
Norte

Colégio Estadual 
Antônio Claret 
Cardoso

Centro de Ensino 
em Período Integral 
Antônio Claret 
Cardoso

137 Alvorada do 
Norte

Escola Estadual 
Manoel Aprígio

Centro de Ensino 
em Período Integral 
Manoel Aprígio

138 Iaciara Colégio Estadual 
Raimundo Rocha 
Ribeiro

Centro de Ensino 
em Período Integral 
Raimundo Rocha 
Ribeiro

139 Nova Glória Colégio Estadual 
Heloisa de Fátima 
Vargas

Centro de Ensino 
em Período Integral 
Heloisa de Fátima 
Vargas

140 Santa Helena Centro de Ensino 
em Período Integral 
José Salviano 
Azevedo

Centro de Ensino 
em Período Integral 
José Salviano 
Azevedo

141 Turvânia Colégio Estadual 
Professor João 
Rezende de Araújo

Centro de Ensino 
em Período Integral 
Professor João 
Rezende de Araújo

142 São Miguel do 
Araguaia

Centro de Ensino 
em Período Integral 
Dr. Dorival Brandão 
de Andrade

Centro de Ensino 
em Período Integral 
Dr. Dorival Brandão 
de Andrade

143 Trindade Escola Estadual 
Abrão Manoel da 
Costa

Centro de Ensino 
em Período Integral 
Abrão Manoel da 
Costa

144 Trindade Colégio Estadual 
Divino Pai Eterno

Centro de Ensino 
em Período Integral 
Divino Pai Eterno

145 Mara Rosa Colégio Estadual 
Presidente Castelo 
Branco

Centro de Ensino 
em Período Integral 
Presidente Castelo 
Branco

146 Niquelândia Colégio Estadual 
Coronel Joaquim 
Taveira

Centro de Ensino 
em Período Integral 
Coronel Joaquim 
Taveira

147 Niquelândia Centro de Ensino 
em Período Integral 
Joaquim Maria de 
Godoi

Centro de Ensino 
em Período Integral 
Joaquim Maria de 
Godoi

148 Uruaçu Centro de Ensino 
em Período Integral 
Pol. Dr. Sebastião 
Gonçalves De 
Almeida

Centro de Ensino 
em Período 
Integral Pol. 
Doutor Sebastião 
Gonçalves de 
Almeida

149 Campinorte Colégio Estadual 
Deoclides Martins 
da Costa

Centro de Ensino 
em Período Integral 
Deoclides Martins 
da Costa

ANEXO II

GRATIFICAÇÃO DE DEDICAÇÃO PLENA E INTEGRAL - GDPI

SÍMBOLO FUNÇÃO VALOR 
GDPI

GDPI - A PROFESSORES E 
COORDENADORES

R$ 2.000,00

GDPI - A ASSESSOR PEDAGÓGICO 
DA EDUCAÇÃO EM TEMPO 
INTEGRAL

R$ 2.000,00

GDPI - B LABORATORISTA, AUXILIAR 
DE SECRETARIA, AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS, 
AUXILIAR DE COZINHA, 
AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, VIGIA E 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO-
FINANCEIRO.

R$ 250,00

GDPI - B AUXILIAR DE PÁTIO R$ 250,00
GDPI - C DINAMIZADOR DE 

BIBLIOTECA
R$ 200,00

ANEXO III

“ANEXO VI
(Lei nº 20.491, de 25 de junho de 2019)
.................................................................

c) DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
................................................................

                 DIARIO OFICIAL DO ESTADO DE GOIAS
Assinado digitalmente pela ABC - AGENCIA BRASIL CENTRAL
                   CODIGO DE AUTENTICACAO: a1420f4f



8Diário OficialGOIÂNIA, SEGUNDA-FEIRA, 21 DE DEZEMBRO DE 2020
ANO 184 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 23.453
SUPLEMENTO

TABELA 2

FUNÇÃO COMISSIONADA DE ENSINO EM PERÍODO 
INTEGRAL - FCEPI
SÍMBOLO FUNÇÃO QUANTIDADE VALOR 

MENSAL 
- R$

FCEPI 1A
(até 200 
alunos)

GESTOR ESCOLAR/
DIRETOR

47 2.500,00

FCEPI 1B
(de 201 a 
400 alunos)

GESTOR ESCOLAR/
DIRETOR

110 3.000,00

FCEPI 1C
(a partir de 
401 alunos)

GESTOR ESCOLAR/
DIRETOR

50 3.500,00

FCEPI 2A
(até 200 
alunos)

COORDENADOR 
ADMINISTRATIVO-
FINANCEIRO E 
SECRETÁRIO 
ESCOLAR

94 1.100,00

FCEPI 2B
(de 201 a 
400 alunos)

COORDENADOR 
ADMINISTRATIVO-
FINANCEIRO E 
SECRETÁRIO 
ESCOLAR

220 1.300,00

FCEPI 2C
(a partir de 
401 alunos)

COORDENADOR 
ADMINISTRATIVO-
FINANCEIRO E 
SECRETÁRIO 
ESCOLAR

100 1.500,00

...............................................................................”(NR)
<#ABC#211286#8#250190/>

Protocolo 211286
<#ABC#211288#8#250193>

LEI Nº 20.918, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020

Dispõe sobre a contratação por tempo 
determinado para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse 
público, nos termos do art. 92, inciso X, 
da Constituição do Estado de Goiás, e dá 
outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, os órgãos da administração estadual 
direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo poderão 
contratar pessoal por tempo determinado, observados os prazos 
máximos de contratação e prorrogação definidos no art. 2º e demais 
condições previstas nesta Lei.

Art. 2º  Considera-se necessidade temporária de excepcional 
interesse público aquela que compromete a prestação contínua e 
eficiente dos serviços próprios da administração pública, nos casos:

I - emergenciais, com o período de contratação máxima de 6 
(seis) meses e a possibilidade de ser prorrogado até o prazo total de 
2 (dois) anos, relacionados com a assistência:

a) a situações de calamidade pública; ou

b) em saúde pública;

II - educacionais, com o período de contratação máxima de 
3 (três) anos e a possibilidade de ser prorrogado até o prazo total de 
5 (cinco) anos, com a admissão de:

a)   professor substituto e professor visitante;

b)   professor visitante estrangeiro; ou

c)   pesquisador visitante estrangeiro;

III - de saúde pública, associados com:

a) campanhas preventivas de vacinação contra doenças, 
com o período de contratação máxima de 1 (um) ano e a possibilida-
de de ser prorrogado até o prazo total de 2 (dois) anos; ou

b) a admissão de profissional de saúde substituto, bem 
como de outros profissionais da área da saúde, também em regime 
de substituição, necessários ao desenvolvimento de atividades de 
convênios e contratos firmados com a União, os estados, municípios, 
suas autarquias e fundações e com organismos internacionais, com 
o período de contratação máxima de 3 (três) anos e a possibilidade 
de ser prorrogado até o prazo total de 5 (cinco) anos;

IV - de estudo, para a realização de censo para implemen-
tação de políticas públicas, com período de contratação máxima de 
1 (um) ano e a possibilidade de ser prorrogado até o prazo total de 
2 (dois) anos;

V - de vigilância e inspeção, relacionadas com a defesa 
agropecuária para atendimento de situações emergenciais ligadas 
ao comércio estadual ou interestadual de produtos de origem animal 
ou vegetal ou de iminente risco à saúde animal, vegetal ou humana, 
com o período de contratação máxima de 1 (um) ano e a possibilida-
de de ser prorrogado até o prazo total de 2 (dois) anos; ou

VI - de atendimento urgente às exigências do serviço, com o 
período de contratação máxima de 3 (três) anos e a possibilidade de 
ser prorrogado até o prazo total de 5 (cinco) anos, em decorrência 
da falta de pessoal efetivo ou enquanto perdurar necessidade 
transitória, para evitar o colapso nas atividades:

a) relacionadas aos setores de educação, cultura, esporte 
e lazer, segurança pública, trânsito, transporte e obras públicas, 
assistência previdenciária, comunicação e regulação, controle e 
fiscalização dos serviços públicos;

b) de segurança educacional e de educação e orientação 
social para suprir necessidades de unidade socioeducativa de 
atendimento a adolescentes em situação de conflito com a lei;

c) de combate a emergências ambientais, na hipótese de 
declaração, pelo órgão competente, da existência de emergência 
ambiental em região específica, associada à prevenção ou ao 
combate a incêndios, acidentes ambientais e outras situações que 
demandem reforço de pessoal;

d) de apoio à autoridade pública competente e aos servidores 
efetivos da carreira ambiental na análise dos processos de licencia-
mento ambiental e/ou outros atos de controle e de autorização;

e) de desenvolvimento de atividades socioculturais inclusivas 
de educação, arte e cultura no âmbito das unidades culturais e 
educativas;

f) técnicas especializadas necessárias à implantação de 
órgãos ou de entidades recém-criados ou de novas atribuições 
definidas para órgãos e entidades já existentes ou aquelas 
decorrentes de aumento transitório no volume de trabalho;

g) de pesquisa e desenvolvimento de produtos e serviços, 
no âmbito de projetos com prazo determinado, com a admissão de 
pesquisador ou de técnico com formação em área tecnológica de 
nível intermediário ou superior;

h) que se tornarão obsoletas em curto ou médio prazo, em 
decorrência do contexto de transformação social, econômica ou 
tecnológica, que torne desvantajoso o provimento efetivo de cargos 
em relação às contratações de que trata esta Lei;

i) preventivas temporárias com o objetivo de conter situações 
de grave e iminente risco à sociedade que possam ocasionar 
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